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PORTARIA Nº. 075/2019 
DE 28 DE JANEIRO DE 2019 

 
 
DISPÕE SOBRE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 00/2018 DE 02/01/201/8, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Rescindir o Contrato de Trabalho Temporário da senhora DANIELLE 

APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA COSTA, Portadora da Cédula de Identidade nº 
2990307-6/SSP-MT e inscrita no CPF sob o nº 021.280.211-97, matrícula nº 1393, lotada na 
Secretária Municipal de Educação, no cargo de Professora de Pedagogia, a partir desta data. 

 
Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração e ao Setor de Recursos Humanos a 

adoção de medidas necessárias ao fiel cumprimento desta portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam –se as disposições ao contrario. 
 

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 28 de Janeiro de 2019. 

 
 
 
 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado no Mural Oficial da 
Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio – MT 

 

EM 28/Janeiro/2019 
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